
DECRETO

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

N9 1.255 DE 27 DE JUNHO DE 1 .983

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso

das prerrogativas que lhe confere o artigo 31, do Decreto-Lei n9

01, de 31 de dezembro de 1.981,

DECRETA:

Art. 19- Defere o pedido de permuta dos

Juizes de Direito Dôglas Evangelista Ramos, da 19 Vara Cível da Co

marca da Capital para a 3? Vara Civel da mesma Comarca, e, desta

para aquela, o Dr. Adilson Florêncio de Alencar.

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor na

data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contra

rio.

Porto Velho-RO./, 27 de junho de 1.983.^/
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